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GABINETE DA PREFEITA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE Nº 066 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICIPIO DE ÁGUA 
CLARA/MS - EDITAL Nº 001/2020 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do resultado do Concurso Público Edital n° 
01/2020, TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO PARA POSSE DA 
APROVADA E CLASSIFICADA NO CONCURSO PUBLICO - 
EDITAL Nº 01/2020, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentar no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito à Rua 
Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro – Água Clara/MS, no 
horário das 07h às 13h, a partir do dia 14/02/2023, munida 
dos documentos relacionados no artigo 15.1.2, item b e c, 
previsto no edital de abertura do Concurso Público nº 01/2020 
para agendamento do Exame Médico Pré - Admissional.  

Para a realização do Exame Médico Pré – Admissional, 

o aprovado deverá apresentar o resultado dos exames 
previstos no artigo 15.1.3, item a, b, c, d, e, f e g, previsto no 
Edital de Abertura do Concurso Público nº 01/2020. 

O candidato convocado deverá se apresentar para 
posse, as suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
consecutivos contados da publicação do ato de provimento do 
cargo, sob pena de ter seu ato de nomeação tornado sem 
efeito. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE Nº 066 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA/MS 

 

301 - AGENTE ADMINISTRATIVO 

NOME INSCRIÇÃO 

75º DAYANE ELIANY CORSINO DA FONSECA 365363 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TRABALHO E HABITAÇÃO. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no horário das 07h às 
13h do dia 13/02/2023 a 14/02/2023, munidos de 
documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2023 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação decorrentes de servidores públicos efetivos que 
estão afastados de suas funções para: licença para tratamento 

de saúde; licença gestante; afastamento para tratar de 
interesses particulares; licença de saúde para tratamento de 
pessoa da família; readaptação; função gratificada, cargos em 
comissão ou em confiança; licença sindical; cargos em 
vacância e licença para agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos treze dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e vinte e três. 

DAYANE ROSA PERES 
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 

 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2023 

07. Cargo: Educador Cuidador 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

12º 0714 Priscila da Silva Teixeira 3,5 

13º 0716 Beatriz Silva dos Santos 3,5 

14º 0708 Nikóly Vitória dos Santos Farias 3,5 
 

PORTARIA Nº 120, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023.   
“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, a servidora pública 

municipal RAFAELA TAINARA MOREIRA BARBOSA, 
ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da 
Divisão de Educação Infantil, Símbolo DAS 7, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos seis dias do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dez dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 029 / 2023 

Pregão Presencial n° 002/2023 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço Por Item: 
Objeto: Contratação de empresa para locação de veículos 
pesados, do tipo Caminhão Basculante e Retroescavadeira, 
incluindo-se motoristas e demais custos derivados da 
utilização dos veículos, a fim de que sejam atendidas as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
conforme condições, especificações e quantidades detalhadas 
no Termo de Referência, Edital e seus anexos. Recebimento 

e Abertura das Propostas: ás 08:00 horas (horário local) do 
dia 06 de março de 2023. Local: na Sala de Reuniões da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 
– Km 135 – Centro - CEP 79.680.000. Edital: O Edital 
encontra-se a disposição dos interessados, no portal de 
transparência do município no endereço 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ e informações no 
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-
licitacao/, Portal de Compras no endereço 
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(067) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min. Se ocorrer 
feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização 
da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil 
que se seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 09 de fevereiro de 2023. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Processo 
Administrativo nº 283/2022. Pregão Eletrônico nº 
004/2023. ATA nº 004/2023. Objeto: Registro de preços 
para a aquisição de Cestas Básicas (Gêneros Alimentícios) 
para atender as necessidades dos usuários em situação de 
vulnerabilidade socioeconômicas, acompanhados pelos 
Programas ofertados pelo CRAS-Centro de Referência de 
Assistência Social, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Trabalho e Habitação, em conformidade 
com as especificações, quantidades e condições contidas no 
Termo de Referência, Edital e seus anexos. ÓRGÃO 
GERENCIADOR: Município de Água Clara – MS, através do 
Fundo Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação. 
FORNECEDORA REGISTRADA: EMPRESA: ZELLITEC COMERCIO 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ/MF Nº 
10.144.274/0001-08, que apresentou os menores preços para 
os itens: 004.023.536, do certame, perfazendo o valor global 
de Valor: R$ 936.000,00 (Novecentos e trinta e seis mil reais). 
Prazo: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura. Data 
da Assinatura: 06 de fevereiro de 2023.  
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços técnicos em curso presencial, 
treinamento prático e teórico, com abrangência geral das fases 
do e-social na prática da administração pública, em 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
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consonância com o sistema de gestão de folha de pagamento, 
utilizado pelo departamento de gestão de pessoas da 
Prefeitura Municipal de Água Clara, em atenção a Secretaria 
Municipal de Administração. Ratifico a dispensa de licitação, 
em cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei 
retro mencionada. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2023. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 012/2023. EMPRESA NO MENOR 
VALOR: BMA Consultoria e Assessoria. CNPJ: nº. 
27.091.775/0001-76. VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).  

Água Clara – MS, 13 de fevereiro de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 057/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Arnaldo Alves de Souza. Vigência: vigorando de 23/12/2022 
até 31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Arnaldo Alves de Souza. 
 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 071/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Andreia Cristina Martin. Vigência: vigorando de 01/01/2023 
até 10/01/2023, podendo ser rescindido em qualquer 
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momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Andreia Cristina Martin. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 141/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Claudio Adão Rodrigues. Vigência: vigorando de 23/12/2022 
até 31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 

Municipal)/Claudio Adão Rodrigues. 
 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 141/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Claudio Adão Rodrigues. Vigência: vigorando de 01/01/2023 
até 10/01/2023, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Claudio Adão Rodrigues. 
 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 213/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Jennifer Sabrina de Oliveira. Vigência: vigorando de 
01/01/2023 até 10/01/2023, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Assinam: Gerolina da Silva Alves 
(Prefeita Municipal)/Jennifer Sabrina de Oliveira. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 340/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Sandi 
Mendes Alves de Souza. Vigência: inicio em 23/12/2022 até 
20/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Justificativa: Justifica-se a celebração do presente termo 
aditivo, em decorrência que a Contratada encontra-se em 
período de gestação ou licença maternidade, não sendo 
possível a rescisão contratual Assinam: Gerolina da Silva Alves 
(Prefeita Municipal)/ Sandi Mendes Alves de Souza. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 366/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Mariuza Almeida Flor. Vigência: vigorando de 15/12/2022 até 
16/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 

critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Mariuza 
Almeida Flor. 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 376/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Sandi 
Mendes Alves de Souza. Vigência: inicio em 15/12/2022 até 
20/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Justificativa: Justifica-se a celebração do presente termo 
aditivo, em decorrência que a Contratada encontra-se em 
período de gestação ou licença maternidade, não sendo 
possível a rescisão contratual Assinam: Gerolina da Silva Alves 

(Prefeita Municipal)/Sandi Mendes Alves de Souza. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 438/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Denise Rodrigues Alves. Objeto: Contrato temporário na 
função de Trabalhador Braçal, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 
1.218,00 (um mil e duzentos e dezoito reais) mensais. 
Vigência: inicio em 16/12/2022 e data final em 31/12/2022, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 379 – Gestão de Pessoal e Encargos-
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Denise Rodrigues Alves. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 453/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Fabiola Gomes do Nascimento. Objeto: Contrato temporário na 
função de Trabalhador Braçal, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 
1.218,00 (um mil e duzentos e dezoito reais) mensais. 
Vigência: inicio em 19/12/2022 e data final em 31/12/2022, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 379 – Gestão de Pessoal e Encargos-
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Fabiola Gomes do 
Nascimento. 
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